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SUPLEMENTO NORMATIVO 
 

Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 

 

I – Leis e Decretos 

 

(Sem Alteração) 

  

2ª P A R T E 
 

II – Normas Internas 
 

1.0.0.  PORTARIAS NORMATIVAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 302, de 25 ABR 2018 
  

Cria as Áreas Temáticas para os respectivos Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP's) e Guias de Procedimentos Administrativos (GPA's) que indica e 

dá outras providências. 

   

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

101, incisos I, II, III, IV e XV, letra “g”, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 

do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando que a Administração Pública deverá observar, dentre outros 

princípios, os da eficiência e eficácia; 

 

Considerando que as experiências científicas e empíricas servem como 

instrumentos básicos no estabelecimento de procedimentos das diversas atividades 

operacionais desenvolvidas pela Corporação; 
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Considerando a necessidade de implementação de novas Áreas Temáticas para os  

Procedimentos Operacionais Padrão (POP's) e Guias de Procedimentos Administrativos 

(GPA's), com vistas à uniformização das ações dentro da Polícia Militar; 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - A presente Portaria trata da criação de Áreas Temáticas dos Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) e Guias de Procedimentos Administrativos (GPA) na Polícia 

Militar de Pernambuco; 

  

Art. 2º -Ficam criadas as Áreas Temáticas para os respectivos Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) e Guias de Procedimentos Administrativos (GPA) na Polícia 

Militar de Pernambuco:                

  

ÁREAS TEMÁTICAS DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRÃO – (POP's) 

  

I - ABORDAGEM – AB; 

       

II - DEFESA PESSOAL – DP; 

  

III - GERENCIAMENTOS DE CRISES – GC; 

  

IV - USO DIFERENCIADO DA FORÇA – UDF; 

  

V - GUARDAS DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA – GOS; 

  

VI - OCORRÊNCIAS POLICIAIS MILITARES – OCPM; 

  

VII - POLICIAMENTO OSTENSIVO GERAL – POG; 

  

VIII - ESCOLTAS, CONDUÇÕES E CUSTÓDIAS POLICIAL MILITAR – 

ECCPM; 

  

IX - OPERAÇÕES POLICIAIS MILITARES – OPM; 

  

ÁREAS TEMÁTICAS DOS GUIAS DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS - 

(GPA's) 
  

X - PROCEDIMENTOS FINANCEIROS NO ÂMBITO DA PMPE – PFPMPE; 

   

XI - QUALIDADE DE VIDA DO POLICIAL MILITAR – QVPM; 

  

XII - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) E ARMAMENTO 

– EPIA; 

  

XIII - PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DOS INATIVOS E 

PENSIONISTAS DA PMPE – PAIPPMPE; 

  

XIV - JUSTIÇA E DISCIPLINA POLICIAL MILITAR – JDPM; 

  

XV - PATRIMÔNIO DA PMPE – PATPMPE; 



SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.021   03 

27 DE ABRIL DE 2018 

_____________________________________________________________________________  

 

XVI - ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE – ASSPMPE; 

  

XVII - GESTÃO DE ARQUIVOS – GA. 

  

Art. 3º - A criação das Áreas Temáticas para os Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP's) e Guias de Procedimentos Administrativos (GPA's), conforme o que preconiza 

a Portaria do Comando Geral nº 247, de 19JUN2017, publicada no SUNOR nº 030, de 

19JUN2017, passam a integrar o Guia Doutrinário (GD) da Polícia Militar de Pernambuco, 

criado pela Portaria do Comando Geral nº 598, de 26 de julho de 1999, publicada no SUNOR 

nº 018, de 4 de agosto de 1999 e modificada pela Portaria Normativa do Comando Geral nº 

180, de 14 de agosto de 2014, publicada no SUNOR nº 036, de 18 de agosto de 2014; 

  

Art. 4º - Em razão do caráter reservado consoante dicção do art. 11, incisos II e V, 

da Lei nº 14.804, de 29OUT2012, os conteúdos dos Procedimentos Operacionais Padrão, 

constantes no art. 2º da presente Portaria Normativa, deixam de ser publicados; 

  

 Art. 5º - Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão providenciar instrução ao 

efetivo, através da Seção de Ensino e Instrução das OME, onde houver previsão, ou 

equivalentes e, nas Unidades Administrativas, através da Seção de Pessoal ou equivalentes; 

  

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo N. de A. 

Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 

 

--oo(0)oo-- 

  

Nº 303, de 27 ABR 2018 
  

Aprova os Procedimentos Operacionais Padrão (POP's) e Guias 

de Procedimentos Administrativos (GPA's) que indica e dá outras providências. 

  

 O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

101, incisos I, II, III, IV e XV, letra “g”, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio 

do Decreto nº 17.589, de 16 de junho de 1994; 

 

Considerando que a Administração Pública deverá observar, dentre outros 

princípios, os da eficiência e eficácia; 

 

Considerando que as experiências científicas e empíricas servem como 

instrumentos básicos no estabelecimento de procedimentos das diversas atividades 

operacionais desenvolvidas pela Corporação; 

 

Considerando a necessidade de implementação dos Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP's) e Guias de Procedimentos Administrativos (GPA's), com vistas à 

uniformização das ações dentro da Polícia Militar; 

  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º A presente Portaria trata da aprovação de Procedimentos Operacionais 

Padrão (POP's) e Guias de Procedimentos Administrativos (GPA's) na Polícia Militar de 

Pernambuco. 
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Art. 2º Ficam aprovados os Procedimentos Operacionais Padrão (POP's) e Guias de 

Procedimentos Administrativos (GPA's) na Polícia Militar de Pernambuco, referentes às 

seguintes áreas temáticas: 

  

PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS PADRÃO - POP's 
  

I – GUARDAS DE ÓRGÃOS DE SEGURANÇA - GOS: 

- POP nº GOS 001 - Guarda em Estabelecimentos Prisionais; 

  

II – OCORRÊNCIAS POLICIAIS MILITARES - OCPM: 

- POP nº OCPM 002 – Ocorrências Envolvendo Turistas; 

- POP nº OCPM 006 – Contenção, Capturas e Resgates de Animais Silvestres: 

Serpentes e Crocodilianos; 

- POP nº OCPM 007 – Ocorrências Envolvendo Doentes Mentais. 

  

III – USO DIFERENCIADO DA FORÇA - UDF: 

- POP nº UDF 002 – Emprego da Tonfa. 

  

GUIAS DE PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS - GPA's 
  

I – PROCEDIMENTOS FINANCEIROS NO ÂMBITO DA PMPE - PFPMPE: 

- GPA nº PFPMPE 001 – Pagamentos de Diárias; 

  

II – EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL E ARMAMENTO - 

EPIA: 

- GPA nº EPIA 001 – Execução do Serviço de Armeiro; 

  

III – PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DOS INATIVOS E 

PENSIONISTAS DA PMPE - PAIPPMPE: 

- GPA nº PAIPPMPE 002 – Processo de Transferência para a Inatividade 

  

IV – PATRIMÔNIO DA PMPE - PATPMPE: 

- GPA nº PATPMPE 001 – Doação e Recebimento de Bens ao Sistema de Saúde 

dos Militares; 

  

V – ATENDIMENTO DO SISTEMA DE SAÚDE DA PMPE - ASSPMPE: 

- GPA nº ASSPMPE 001 – Qualidade em Atendimento no Sistema de Saúde da 

PMPE. 

  

Art. 3º Os Procedimentos Operacionais Padrão (POP's) e Guias de Procedimentos 

Administrativos (GPA's) ora aprovados, passam a integrar o Guia Doutrinário (GD) da Polícia 

Militar de Pernambuco, criado pela Portaria do Comando Geral nº 598, de 26 de julho de 

1999, publicada no SUNOR nº 018, de 4 de agosto de 1999 e modificada pela Portaria 

Normativa do Comando Geral nº 180, de 14 de agosto de 2014, publicada no SUNOR nº 036, 

de 18 de agosto de 2014. 

 

 

Art. 4º Em razão do caráter reservado consoante dicção do art. 11, incisos II e V, da 

Lei nº 14.804, de 29OUT2012, os conteúdos dos Procedimentos Operacionais Padrão, 

constantes no art. 2º da presente Portaria Normativa, deixam de ser publicados. 
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Art. 5º Os Comandantes, Chefes e Diretores deverão providenciar instrução ao 

efetivo, através da Seção de Ensino e Instrução das OME, onde houver previsão, ou 

equivalentes e, nas Unidades Administrativas, através da Seção de Pessoal ou equivalentes. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Vanildo N. de A. 

Maranhão Neto – Cel QOPM Comandante Geral. 

  

3ª P A R T E 
 

III – Normas Externas 
 

(Sem Alteração) 

 

 

 

 

 

 
 

C O N F E R E: 

 


